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LEI N° 1.672/2017 
De 27 de Novembro 2017

“Dispõe sobre Declaração de Utilidade Pública. ”

JOSÉ GUILHERME GOMES, Prefeito do Município de Riversul, Estado de São Pauio, no uso 
das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Riversul aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei,

Art. I o - Fica declarada de “Utilidade Pública” a “Associação de Apoio e Combate ao Câncer -  
Doe Amor”.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

'7
ícretaria desta Prefeitura na data supra.
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